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DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, a TABELA HORÁRIA
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02798/19 1952365-C 11-02-2019 R$ 104,24 (Reincidente)
02811/19 1952456-C 11-02-2019 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra v
Nas linhas urbanas, não manter cobrador de passagem
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02796/19 1952341-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02797/19 1952353-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02799/19 1952377-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02800/19 1952389-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02806/19 1952407-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02807/19 1952419-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02808/19 1952420-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02809/19 1952432-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02810/19 1952444-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02819/19 1952493-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02820/19 1952500-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas
PR-RMSP/TCR/861/19
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02825/19 1952894-C 11-02-2019 R$ 52,12 (Reincidente)
Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02834/19 1952985-C 11-02-2019 R$ 52,12 (Reincidente)
Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, a TABELA HORÁRIA
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02824/19 1952882-C 11-02-2019 R$ 104,24 (Reincidente)
02829/19 1952936-C 11-02-2019 R$ 104,24 (Reincidente)
02833/19 1952973-C 11-02-2019 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra v
Nas linhas urbanas, não manter cobrador de passagem
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02821/19 1952687-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02822/19 1952869-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02823/19 1952870-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02826/19 1952900-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02827/19 1952912-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02828/19 1952924-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02830/19 1952948-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02831/19 1952950-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02832/19 1952961-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02835/19 1952997-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02836/19 1953000-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02837/19 1953011-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação
PR-RMSP/TCR/863/19
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02850/19 1953084-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02856/19 1953126-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02858/19 1953140-C 11-02-2019 R$ 52,12 (Reincidente)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
ROMEU VIRGINELLI EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

03473/19 1953151-C 11-02-2019 R$ 104,24
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02842/19 1953059-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
Artigo 55, Inciso V, Letra v
Nas linhas urbanas, não manter cobrador de passagem
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02838/19 1953023-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02839/19 1953035-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02840/19 1953047-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02843/19 1953060-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02844/19 1953072-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02851/19 1953096-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02852/19 1953102-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02854/19 1953114-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02857/19 1953138-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, a TABELA HORÁRIA
PR-RMSP/TCR/864/19
AUTO VIAÇÃO OURO VERDE LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

03141/19 1954519-C 12-02-2019 R$ 104,24 (Reincidente)
03145/19 1954593-C 12-02-2019 R$ 104,24 (Reincidente)
03150/19 1954659-C 12-02-2019 R$ 104,24 (Reincidente)
03155/19 1954738-C 12-02-2019 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra v
Nas linhas urbanas, não manter cobrador de passagem
AUTO VIAÇÃO OURO VERDE LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

03136/19 1954441-C 12-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
03137/19 1954453-C 12-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
03138/19 1954465-C 12-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
03139/19 1954477-C 12-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
03140/19 1954490-C 12-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
03142/19 1954532-C 12-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
03143/19 1954544-C 12-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
03144/19 1954570-C 12-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
03146/19 1954600-C 12-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)

Encaminhe-se o presente ao Departamento de Administra-
ção – DA, para publicação deste despacho e após, em tramite 
direto, à Comissão de Monitoramento das Concessões e Permis-
sões, para adoção das providências subsequentes.

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 30-4-19
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
PR-RMSP/TCR/857/19
VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

03471/19 1952109-E 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
VIACAO PIRACEMA DE TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03470/19 1952092-E 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
VIAÇÃO SÃO ROQUE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03472/19 1952110-E 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/858/19
LAERCIO ANTONIO DA SILVA

RF AIIPM DATA VALOR

03474/19 1952122-E 11-02-2019 R$ 10,42
MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03475/19 1952134-E 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
03476/19 1952146-E 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
03477/19 1952158-E 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
03478/19 1952160-E 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)

VIAÇAO CALVIPE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03479/19 1952171-E 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/859/19
ATRIUM LOCACOES E TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03494/19 1952328-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
AUTO VIAÇAO ESTRELA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03481/19 1952195-C 11-02-2019 R$ 10,42
CADRE ENGENHARIA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03495/19 1952330-C 11-02-2019 R$ 10,42
EXPRESSO MILHA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03484/19 1952225-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
FL FREDERICO FERREIRA TRANSPORTE ME

RF AIIPM DATA VALOR

03491/19 1952298-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
J. E. PANINI TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03486/19 1952249-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
MARLI ALVES DE VASCONCELOS

RF AIIPM DATA VALOR

03492/19 1952304-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
N. U. TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03490/19 1952286-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
RAPIDO VINHEDO LTDA. - ME

RF AIIPM DATA VALOR

03488/19 1952262-C 11-02-2019 R$ 10,42
TAIPASTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03487/19 1952250-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
TRANS NETTI-TRANSPORTE E LOCACAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03489/19 1952274-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
TRANSMAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

03483/19 1952213-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
TRANSVIVA TRANSPORTES DE VALINHOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03493/19 1952316-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
UNIMOR TRANSPORTE RODOVIARIO E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03482/19 1952201-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

03480/19 1952183-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
VIAÇAO MIMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03485/19 1952237-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação
PR-RMSP/TCR/860/19
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02805/19 1952390-C 11-02-2019 R$ 20,85 (Reincidente)
Artigo 55, Inciso I, Letra l
TRAFEGAR EM INADEQUADO ESTADO DE FUNCIONA-

MENTO
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02816/19 1952468-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02817/19 1952470-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)
02818/19 1952481-C 11-02-2019 R$ 208,49 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra g

PR-10 - Procuradoria Regional de Presidente Prudente: 02
PR-11 - Procuradoria Regional de Marília: 03
PR-12 - Procuradoria Regional de São Carlos: 01
ANEXO II
PROCURAÇÃO
MANDANTE: [nome], Procurador[a] do Estado, R.G. nº 

[número], nível [indicar nível], classificado(a) na área do(a) 
[área], exercendo suas atribuições no [local de exercício], 
domiciliado na [endereço], residente na [endereço], Telefone(s) 
nº(s) [número]

sendo
MANDATÁRIO: [nome], Procurador[a] do Estado, R.G. nº 

[número], nível [indicar nível], classificado(a) na área do(a) 
[área], exercendo suas atribuições no [local de exercício], 
domiciliado na [endereço], residente na [endereço], Telefone(s) 
nº(s) [número]

confere
PODERES para o fim específico de representar o mandante 

no procedimento público de escolha de vagas a ser realizado no 
dia 27-05-2019, podendo, para tanto, optar, reoptar e/ou desistir 
das vagas colocadas à disposição, nos termos do Edital de pro-
cedimento de alteração de classificação a pedido.

(local), xx de maio de 2019.
Assinatura
(não é necessário o reconhecimento de firma)

 PROCURADORIA FISCAL
 Portaria do Procurador do Estado Assistente, Respon-

dendo pelo Expediente, de 29-4-2019
Cancelando, a partir de 29-4-2019, a credencial de esta-

giário da Procuradoria Fiscal, outorgada à estudante de Direito 
Amanda Meire dos Santos Souza, RG. 30.185.672-2, com funda-
mento no artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. 
(Portaria GPF-017/2019)

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO

 Referência: Processo 19018-127798/2019.
Ata de Reunião e Deliberação
1.Aos vinte e cinco de abril de 2019, às 14horas, nas 

dependências da Procuradoria Regional de Ribeirão Preto, 
foram iniciadas as entrevistas dos profissionais que requereram 
o cadastramento para a realização de cálculos e que já não 
eram anteriormente cadastrados, nos termos de convocação 
anteriormente publicada, estando presentes: Elisandra Alves dos 
Santos, Ranulfo Teixeira Júnior, Márcia Cristina Furlan Santos, 
Eni Saturnina Ferreira, Patrícia Roberta Graton, Sílvia Helena de 
Souza Silva, Eliseu Vieira Bêdo dos Santos e Larici Fabiana de Sá.

2.Ausentes os profissionais Andrea Ligia Nolasco de Góis, 
Francisco Paulo Silva e Wilson Roberto Rosalino.

3.Pelo Dr. Tiago Antônio Paulosso Anibal, integrante da 
comissão de análise, foram dadas as explicações pertinentes, 
estando os presentes devidamente cientificados, sendo ainda 
dito que: I) a documentação apresentada se encontrava em 
ordem; II) que estava de acordo com o cadastramento dos 
seguintes contadores: Elisandra Alves dos Santos, Ranulfo 
Teixeira Júnior, Márcia Cristina Furlan Santos, Eni Saturnina 
Ferreira, Patrícia Roberta Graton, Sílvia Helena de Souza Silva, 
Eliseu Vieira Bêdo dos Santos, Larici Fabiana de Sá, Josenilda dos 
Santos Ferreira, Rafael de Oliveira Poi, Diego de França Ferreira, 
Sérgio Kazutoshi Kishimoto, Flávio Henrique Veroneze e Gilberto 
Cordeiro de Jesus.

4.Pelo Procurador do Estado Chefe foi dito: “1.Diante dos 
documentos apresentados, bem como da manifestação apresen-
tada pelo Procurador integrante da comissão, dou por credencia-
dos os seguintes contadores: Elisandra Alves dos Santos, Ranulfo 
Teixeira Júnior, Márcia Cristina Furlan Santos, Eni Saturnina 
Ferreira, Patrícia Roberta Graton, Sílvia Helena de Souza Silva, 
Eliseu Vieira Bêdo dos Santos, Larici Fabiana de Sá, Josenilda 
dos Santos Ferreira, Rafael de Oliveira Poi, Diego de França 
Ferreira, Sérgio Kazutoshi Kishimoto, Flávio Henrique Veroneze 
e Gilberto Cordeiro de Jesus. 2.Ante a ausência dos contadores 
Andrea Ligia Nolasco de Góis, Francisco Paulo Silva e Wilson 
Roberto Rosalino, que não eram anteriormente cadastrados, 
dou por prejudicados os pedidos apresentados. 3.A distribuição 
dos trabalhos será realizada de acordo com a ordem alfabética, 
sendo cinco trabalhos por vez para cada contador, o que será 
observado pela SAP respectiva. 4.À Seção de Pessoal para: I) 
publicar na imprensa; II) repassar listagem a SAP dos contadores 
credenciados, seus telefones e e-mails, em ordem alfabética”.

Luciano Alves Rossato, Procurador do Estado Chefe; Tiago 
Antônio Paulosso Anibal, Procurador do Estado Assistente

 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 Despacho do Procurador do Estado, Respondendo 
pela Chefia, de 30-4-2019

Processo PGE 16795-169482/2019
Assunto: aquisição de material consumo: caixa de arquivo 

morto e grampeador de mesa, através do sistema BEC/SP, com 
fundamento na competência a mim delegada pela Resolução 
PGE 83. De 19-10-1994, decorrido o prazo regulamentar sem a 
apresentação de recursos, ratifico os atos do responsável pelo 
Convite Eletrônico e, para os efeitos do disposto no inciso VI, do 
artigo 43, da Lei Federal n. 8.666/93, c/c o inciso V, do artigo 40, 
da Lei Estadual n. 6.544/89, HOMOLOGO o resultado do certame 
e ADJUDICO seus objetos em favor das empresas vencedoras, 
conforme item classificado:

Convite Eletrônico e Oferta de Compras 
400119000012019OC00002:

- NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI. 
(itens 01 e 02);

Em decorrência, fica autorizada a realização da respectiva 
despesa.

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO CARLOS

 Portaria PR12-G da Procuradora do Estado, chefe da 
Procuradoria Regional de São Carlos, de 30-4-2019

Cancelando, a partir de 22-04-2019, a credencial de esta-
giário outorgado a estudante de Direito Victória Martins Remaili, 
RG. 36.462.314-7, com fundamento no artigo 12, inciso V, do 
Decreto 56.013, de 15-07-2010.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 29-04-2019
Expediente: STM/584732/2019
Interessado: Comissão de Monitoramento das Concessões 

e Permissões
Assunto: Convênio de Cooperação Técnica para Apoio ao 

Projeto da Estruturação do Trem Intercidades.
Despacho GS 38/2019
À vista dos elementos que instruem os autos, em atendi-

mento ao disposto no art. 26 da Lei Federal 8.666/1993, ratifico 
o ato de inexigibilidade praticado pelo Coordenador da Comis-
são de Monitoramento das Concessões e Permissões, desta 
Pasta, por meio do Despacho CMCP 109/2019 (fls. 152/153), 
para contratação do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
– BID, visando à Cooperação Técnica para estruturação do Proje-
to Trem Intercidades, pelo prazo de 15 (quinze) meses.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho da Diretora do Departamento de Suprimen-
tos e Atividades Complementares, de 30-4-2019

Processo PGE: 18548-160096/2019 – Homologação – Con-
vite – Oferta de Compra: 400102000012019OC00002 – Objeto: 
Aquisição de Apoio de pés, para atender a Procuradoria Geral do 
Estado, através da BEC.

Com fundamento na competência a mim delegada pela 
Resolução PGE 83, de 19-10-1994, e para os efeitos do disposto 
no inciso VI do artigo 43 da Lei federal 8.666/93, com alterações 
posterio¬res, combinado com o inciso VI do artigo 40 da Lei 
estadual 6.544/89 e alterações posteriores, homologo o resul-
tado do Convite BEC 400102000012019OC00002 e adjudico o 
seu objeto as empresas IDESAN COMERCIAL LTDA-ME – CNPJ 
51.260.859/0001-70, item único.

Em decorrência, fica autorizada a realização da respectiva 
despesa, no valor total de R$ 7.011,00.

 Despacho da Diretora do Departamento de Suprimen-
tos e Atividades Complementares, de 30-4-2019

Processo PGE: 18548-630969/2018 – Homologação – Con-
vite – Oferta de Compra: 400102000012019OC00007 – Objeto: 
Aquisição de Suprimentos de Informática

Com fundamento na competência a mim delegada pela 
Resolução PGE 83, de 19-10-1994, e para os efeitos do disposto 
no inciso VI do artigo 43 da Lei federal 8.666/93, com alterações 
posterio¬res, combinado com o inciso VI do artigo 40 da Lei 
estadual 6.544/89 e alterações posteriores, homologo o resul-
tado do Convite BEC 400102000012019OC00007 e adjudico 
o seu objeto as empresas BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA-ME – CNPJ 08.692.456/0001-71 - Item 
1, SERVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA – CNPJ 
08.784.976/0001-04 – Item 2, UNIVERSO TONER COMERCIAL 
LTDA – CNPJ 18.429.218/0001-21 – Item 3.

Em decorrência, fica autorizada a realização da respec¬tiva 
despesa, no valor total de R$ 9.376,40.

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Deliberação CPGE 027/04/2019, de 30-4-2019
Edital de Procedimento de Alteração de Classificação a 

Pedido
Concurso de Remoção
O Conselho da Procuradoria Geral do Estado, com funda-

mento nos artigos 15, incisos IV e V, e 103, inciso I, alínea “a”, e 
parágrafos 2º e 3º, da Lei Complementar 1.270, de 25-08-2015, 
comunica a abertura de prazo de inscrições para o procedimento 
de alteração de classificação a pedido, nos termos do presente 
edital, relativamente às vagas discriminadas no anexo I que o 
integra.

1. A inscrição será realizada exclusivamente por meio ele-
trônico, na área restrita do site da Procuradoria Geral do Estado 
(www.pge.sp.gov.br), entre as 8h do dia 02 de maio até as 18h 
do dia 10-05-2019.

2. Antes da inscrição, o Procurador do Estado terá a 
oportunidade de impugnar a sua classificação, constante da 
lista de antiguidade publicada na edição de 01-05-2019, do 
Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, no campo apropriado 
da área restrita do site da Procuradoria Geral do Estado, sob 
pena de preclusão. A impugnação à classificação não implica 
em inscrição no procedimento, que deve ser formalizada no 
campo próprio.

3. A antiguidade será aferida mediante o tempo de serviço 
na carreira.

4. Apreciadas as impugnações, o Conselho fará publicar a 
lista das inscrições deferidas, alinhando os inscritos por ordem 
de antiguidade, observados os critérios de desempate previsto 
no § 3º do artigo 99 da LOPGE.

5. A escolha pública de vagas dar-se-á no dia 27-05-2019, 
às 9h30m, no auditório da sede social da Associação dos Procu-
radores do Estado de São Paulo - APESP, com endereço na Rua 
Tuim, 932 – Moema, São Paulo, Capital.

6. Serão passíveis de escolha pelos inscritos as vagas 
constantes do Anexo I, bem como as que se abrirem em decor-
rência de opção feita no próprio procedimento de alteração de 
classificação.

7. Por ocasião da sessão pública de escolha de vagas, serão 
observadas as seguintes regras:

7.1. Será considerado ausente o Procurador do Estado 
que faltar à sessão pública de escolha de vagas ou aquele que, 
embora presente, não se apresentar perante o Presidente do 
Conselho no exato momento em que, observada a ordem da lista 
de classificação, for chamado para escolher vaga.

7.2. Ambas as hipóteses de ausência previstas no item 
anterior equivalem à desistência tácita de participação no pro-
cedimento de alteração de classificação.

7.3. Será considerado desistente o Procurador do Estado 
que, perante o Presidente do Conselho, declarar que não 
pretende escolher uma das vagas disponíveis e nem exercer 
posteriormente o direito de reopção.

7.4. Será permitida a reopção, por uma única vez, caso surja 
uma vaga que não estava disponível quando o Procurador do 
Estado inscrito fez ou poderia ter feito a sua escolha.

7.5. Poderá exercer o direito de reopção o Procurador 
do Estado que escolher vaga, independentemente de assim o 
declarar.

7.6. Poderá o Procurador do Estado declarar, perante o 
Presidente do Conselho, que não escolherá uma das vagas dis-
poníveis, mas exercerá o direito de reopção, na forma prevista 
no item 6.4. acima, se, posteriormente, surgir uma vaga de seu 
interesse.

7.7. Poderá o Procurador do Estado com direito de reopção 
manifestar seu interesse pela vaga a partir do momento em que 
ela surgir e enquanto estiver disponível para escolha, indicando 
sua pretensão ao Presidente do Conselho.

7.8. Não poderá haver desistência ou reconsideração depois 
de escolhida a vaga.

7.9. As vagas que vierem a ser abertas em razão da opção 
de remoção por Procuradores do Estado classificados na Pro-
curadoria de Assuntos Tributários não serão preenchidas pelo 
presente concurso.

8. O inscrito poderá ser representado no procedimento 
público de escolha de vagas por procurador com poderes espe-
ciais, dispensado o reconhecimento de firma no instrumento de 
mandato respectivo, conforme modelo indicado no Anexo II.

9. Os Procuradores do Estado serão classificados nos 
órgãos de execução que escolherem após o início de exercício 
dos Procuradores do Estado que se encontram na iminência de 
serem nomeados.

ANEXO I
(vagas destinadas ao procedimento de alteração de classi-

ficação a pedido)
TOTAL DE VAGAS: 85
Área da Consultoria Geral: 30
Procuradoria da Fazenda do Estado junto ao Tribunal de 

Contas: 02
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares: 02
Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado, Autarquias 

e demais órgãos públicos a elas vinculados, na Capital: 26
Áreas do Contencioso Geral e do Contencioso Tributário-

-Fiscal: 55
Procuradoria Fiscal: 11
Procuradoria Judicial: 18
PR-1 - Procuradoria Regional da Grande São Paulo: 02
PR-2 - Procuradoria Regional de Santos: 02
PR-3 - Procuradoria Regional de Taubaté: 02
PR-4 - Procuradoria Regional de Sorocaba: 02
PR-5 - Procuradoria Regional de Campinas: 04
PR-6 - Procuradoria Regional de Ribeirão Preto: 03
PR-7 - Procuradoria Regional de Bauru: 02
PR-8 - Procuradoria Regional de São José do Rio Preto: 01
PR-9 - Procuradoria Regional de Araçatuba: 02
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